
GABINETE DO VEREADOR DR. DÊNIS MEIRELES
PROTOCOLO N° 11339/2021-2024

PROJETO DE LEI N.º 596, de 04 de dezembro de 2024

("Altera a Lei nº 2.846 de 03 de janeiro de
2005".

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA - GO, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições
legais e constitucionais e, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que
aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Modifica o inciso III do Artigo 4º e o § 1º do Artigo 5º, que passam a vigorar com
a seguinte redação.

Art. 4º ...................................................................................................................................

III - 01 (um) membro escolhido pelas escolas particulares, conveniadas (convencionais),
filantrópicas (sem fins lucrativos), que ofertam a Educação Infantil no município de Luziânia;

Art. 5º ..................................................................................................................................

§ 1º - Ao ser constituído o Conselho Municipal de Educação, os membros referidos nos
incisos V e VI do artigo 4º terão mandato de 02 (dois) anos e o restante dos membros terão
mandato de 04 (quatro) anos.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (caso seja necessário revogar
alguma disposição anterior será necessário citar uma a uma) 

PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 04 dias do mês de dezembro de 2024.

VEREADOR DR. DÊNIS MEIRELES - UNIAO
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GABINETE DO VEREADOR DR. DÊNIS MEIRELES

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente e Nobres Pares,

A referida modificação se faz necessário considerando que, as escolas conveniadas e
filantrópicas sem fins lucrativos que o Município atendem, poderão participar ativamente da
eleição do Conselho Municipal  de Educação para representar  todas  as  escolas  de iniciativa
privada e conveniadas, sendo que qualquer membro do Conselho poderá concorrer a diretoria.

PLENÁRIO JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, aos 04 dias do mês de dezembro de 2024.

VEREADOR DR. DÊNIS MEIRELES - UNIAO
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Governo da cidade de

Luziânia
Prefeitura em Ação

LEI N° 2846 de 03 de junho de 2005 

Autoria Poder Executivo

“Dispõe sobre a criação e 

Organização do Sistema e 

Conselho Municipal de Educação, 

na forma que especifica e da 

outras providências”.

CÉLIO ANTÔNIO DA SILVEIRA, P refe ito M unicipal de  

L uziân ia E stado de G oiás, no uso de suas atribu ições legais , faz saber que a C âm ara  

M unicipal ap rovou  e  ele sanciona e  prom ulga  a  segu in te  L ei:

Art. Io F ica criado o S istem a M unicipal de E nsino de L uziân ia , 

in teg rado  às  D iretrizes  do  S istem a  N acional e  E stadual de  E ducação .

Parágrafo único. In teg rarão o S istem a M unicipal de E nsino as  

in stitu ições de ensino de educação in fan til e educação fundam en ta l m antidas pelo P oder  

P úb lico M unicipal, as in stitu ições de educação in fan til criadas e m antidas pela in ic iativa  

privada  e  os  órgãos m unicipais  de  educação .

Art. 2o F ica  criado  o  C onselho  M unicipal de  E ducação  de  L uziân ia,  

órgão po lítico , financeiro  e adm in istra tivam en te au tônom o  de cará ter, consu ltivo , norm ativo , 

fisca lizador  e  delibera tivo  do  S istem a M unicipal de  E ducação .

Art. 3o O  C onselho  M unicipal de  E ducação  será  constitu ído  por 09  

(nove) m em bros rep resen tando d iversos segm en tos da sociedade e da com unidade esco lar, 

nom eados  pelo  C hefe  do  P oder E xecu tivo  M unicipal.

Parágrafo único. E vedado o exerc íc io sim ultâneo da função de  

C onselheiro  com  cargo de S ecre tário  do M unicíp io , com  cargo de prov im en to  em  com issão , 

ainda , com  m andato leg islativo  m unicipal, estadual ou  federa l.

Art. 4o A  nom eação dos m em bros do C onselho M unicipal de  

E ducação  será  fe ita  respeitando-se a  segu in te  proporção :

1-02  (do is) m em bros  esco lh idos  pelo  P oder E xecu tivo  M unicipal;

II - 02 (do is) m em bros esco lh idos en tre os P ro fissionais da  

E ducação  P úb lica  do  M unicíp io  de  L uziân ia , com  m ais de  três  anos  de  efe tivo  exerc íc io ;

III - 01 (um ) m em bro ind icado pelas E sco las P articulares que  

ofertam  a  E ducação  In fan til no  M unicíp io  de  L uziân ia ;

IV - 01 (um ) m em bro que exerce a função de d ireto r nas esco las  

púb licas do  M unicíp io  de  L uziân ia , ind icado  por seus pares;

Praça Nirson Carneiro Lobo n° 34, Centro - Luziânia - GO
CEP. 72800-060 - TEL. (61) 622 2000
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Governo da cidade de

Luziânia
Prefeitura em Ação

V - 02 (do is) m em bros esco lh idos en tre os pais de alunos das  

esco las púb licas  do  M unicíp io  de  L uziân ia;

VI - 01 (um ) m em bro , esco lh ido en tre os pro fissionais  

adm in istra tivos  da  E ducação  P úb lica  do  M unicíp io  de  L uziân ia .

Art. 5o O  m andato de cada m em bro do C onselho M unicipal de  

E ducação  te rá  a duração  de  04  (quatro ) anos.

§ Io A o ser constitu ído o C onselho M unicipal de E ducação , os  

m em bros referidos nas alíneas “e” e “f ’ do artigo 3° te rão m andato de 02 (do is) anos e o  

restan te  dos  m em bros  te rá  m andato  de  04  (quatro ) anos.

§ 2o O correndo  vacância  no  C onselho M unicipal de  E ducação , será  

nom eado novo m em bro que com pletará o m andato do an terio r, respeitada e  

rep resen ta tiv idade .

Art. 6o O s m em bros do C onselho  M unicipal de E ducação deverão  

resid ir no  M unicíp io  de  L uziân ia  e  te rão  d ire ito  a  je tons  por sessão , com  duração  de  2  horas, a  

que  com parecerem , lim itando-se  o  núm ero  de  sessões no  m áxim o  de  08  (o ito ) por  m ês.

Parágrafo único. O  valor de  je tons  a  que  o  conselheiro  fará jus por  

partic ipar de  reun iões do  C onselho M unicipal de  E ducação será  fixado  por ato  do  P refe ito  do  

M unicíp io  de  L uziân ia .

Art. 7 o A o  C onselho M unicipal de  E ducação  com pete :

I - elaborar o seu R egim en to In terno , bem  com o prom over sua  

refo rm ulação , quando  necessário ;

II - acom panhar a elaboração e fisca lizar a execução do P lano  

M unicipal de  E ducação ;

III - incen tivar e  zelar pelo ap rim oram ento da  qualidade  de  ensino  

no  M unicíp io ;

IV - m anifestar-se sob re questões  re lativas a  educação  in fantil e  o  

ensino  fundam en ta l do  S istem a  M unicipal de  E nsino ;

V - realizar estudos e pesqu isas com v ista a prom over o  

desenvo lv im en to  da  educação  no  M unicíp io ;

VI - em itir pareceres, por in icia tiva própria ou quando so lic itado  

por qualquer partic ipan te do S istem a M unicipal de E nsino sob re assun tos e questões de  

natu reza  educacional;

VII - baixar norm as com plem en tares para o funcionam en to do  

S istem a  M unicipal de  E nsino ;

VIII - estabelecer norm as para au to rizar,credenciar, reconhecer e  

superv isionar  os  estabelec im en tos que  com põem  o  S istem a  M unicipal de  E nsino ;

IX - ap rovar grades cu rricu lares dos estabelec im en tos que  

com põem  o  S istem a  M unicipal de  E nsino ;

Praça Nirson Carneiro Lobo n° 34, Centro - Luziânia - GO
CEP. 72800-060 - TEL. (61) 622 2000
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Governo da cidade de

Luziânia
Prefeitura em Ação

X - baixar norm as observando o d isposto no inc iso V I do artigo  

24 , da  L ei n°  9 .394 /96 , re lativas à  freqüência  do  aluno ;

XI - m anter in tercâm bio com  os órgãos que com põem  o S istem a  

N acional e de E stadual E nsino  e com  os dem ais C onselhos M unicipais de E ducação , v isando  

à  consecução  dos  seus ob jetivos;

XII - articu lar-se com  órgãos e en tidades federa is , estaduais e  

m unicipais , para assegurar a  coordenação , a  d ivu lgação ou  execução dos p lanos e  program as  

educacionais;

XIII -  sugerir às au to ridades, prov idências  para  a  organ ização e  o  

funcionam en to  do S istem a M unicipal de E nsino que, de qualquer m odo , possam  prom over a  

sua  expansão  e  m elhoria ;

XIV - estabelecer norm as para a organ ização e o funcionam en to  

dos  conselhos esco lares das in stitu ições que  com põem  o  S istem a  M unicipal de  E ducação ;

XV - norm atizar as cond ições de inc lusão dos portadores de  

necessidades  especia is nas in stitu ições que  com põem  o  S istem a  M unicipal de  E ducação ;

XVI - zelar pela im p lem en tação da  gestão  dem ocrática  do  ensino  

púb lico m unicipal quan to á au tonom ia das in stitu ições educacionais e a partic ipação da  

com unidade, na  gestão  das m esm as;

XVII - exercer as atribu ições que lhe fo rem delegadas pelo  

C onselho  E stadual de  E ducação ;

Art. 8o O C onselho M unicipal de E ducação con tará com  in fra-  

estru tu ra para o atend im en to de seus serv iços técn icos e adm in istrativos, devendo ser  

prev isto s  recu rsos orçam en tário s próprios para  ta l fim .

Art. 9" O  C onselho M unicipal de E ducação rea lizará reun iões de  

acordo  com  o  estabelec ido  em  seu  reg im en to in terno .

Art. 10° A  função de C onselheiro  é de re levan te in teresse  púb lico  

e o seu  exercíc io  tem  prio ridade  sob re o  de  ou tra função púb lica , ou  v incu lação ao  ensino , se  

en tidade  privada.

Art. 11° A  S ecre taria M unicipal de E ducação do tará o C onselho  

M unicipal de E ducação  dos recu rsos hum anos e m ateria is necessário s  para  o  desem penho de  

suas ativ idades.

Art. 12° N a prim eira reun ião do C onselho deverão ser ele ito s o  

P residen te , o V ice-P residen te e o S ecre tário , que com porão um a C om issão D iretiva  

P rov isória, responsável pela  elaboração  do  pro jeto  do  R egim en to  In terno .

Art. 13° A  prom ulgação do  R egim en to  In terno  deverá  ser efe tuado  

no  prazo  de  90  (noven ta) d ias a  con tar da  posse  dos  prim eiros C onselheiros.

Art. 14° O  C onselho  M unicipal de E ducação  fixará  as d ire trizes do  

S istem a  M unicipal de  E nsino .

Praça Nirson Carneiro Lobo n° 34, Centro - Luziânia - GO
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Governo da cidade de

Luziânia
Prefeitura em Ação

Art. 15° E sta le i en trará em  v igo r na data de sua pub licação , 

revogando-se as d isposições em  con trário em  especia l a L ei 1430-11 de 26  de dezem bro  de  

1991 .

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, 

aos 03 (três) d ias do  m ês de  junho  de  2005 .

CELIO ANTONIO DA SILVEIRA 

Prefeito Municipal

Praça Nirson Carneiro Lobo n° 34, Centro - Luziânia - GO
CEP. 72800-060 - TEL. (61) 622 2000
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Item: Projeto de Lei nº 596/2024

Encaminho o presente projeto para a Comissão de Constituição, Justiça e

Redação - CCJ, para emissão de parecer.

DESPACHO

Plenário José Rodrigues dos Reis, 05 de Dezembro de 2024.

Autoria: Dr. Dênis Meireles - União

Ementa: "Altera a Lei nº 2.846 de 03 de janeiro de 2005".

Vereador CARLOS DA LIGA - União
Presidente da 122ª Sessão Ordinária

${assinatura_presidente_sessao}
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Item: Projeto de Lei nº 596/2024

Encaminho o presente projeto para a Comissão de Constituição, Justiça e

Redação - CCJ, para emissão de parecer.

DESPACHO

Plenário José Rodrigues dos Reis, 05 de Dezembro de 2024.

Autoria: Dr. Dênis Meireles - União

Ementa: "Altera a Lei nº 2.846 de 03 de janeiro de 2005".

Vereador CARLOS DA LIGA - União
Presidente da 122ª Sessão Ordinária

${assinatura_presidente_sessao}
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJ

Proposta: Projeto de Lei n.º 596, de 04 de Dezembro de 2024.

Autoria: Dr. Dênis Meireles - União

Ementa: "Altera a Lei nº 2.846 de 03 de janeiro de 2005".

DESPACHO

Encaminho o presente projeto para o relator desta comissão, Vereador Tiago
Machado - REPUBLICANOS, para emissão de parecer.

Gabinete do Vereador Dr. Dênis Meireles - UNIAO, 05 de dezembro de 2024.

DÊNIS DA COSTA MEIRELES
Presidente da CCJ
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJ
 

PARECER
 
Proposta: Projeto de Lei n.º 596, de 04 de Dezembro de 2024.

Autoria: Dr. Dênis Meireles - União

Da  Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJ, Projeto de Lei de

autoria do Dr. Dênis Meireles - União que, "Altera a Lei nº 2.846 de 03 de janeiro de

2005"..
I – Voto 
A  mensagem  sob  análise  atende  aos  requisitos  previstos  em  nosso

ordenamento regimental, conforme prescrito no Artigo 50 do Regimento Interno. 

II – Conclusão
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJ em reunião realizada

em 05 de dezembro de 2024, em seu mérito opina pelo parecer  FAVORÁVEL, uma

vez que tem suporte na Constituição e na Lei Orgânica Municipal. 

 
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS, aos 05 dias do mês de dezembro de 2024.

DÊNIS DA COSTA MEIRELES
Presidente

TIAGO RIBEIRO MACHADO
Relator(a)

LEONARDO RORIZ FILHO
Membro

LUCIANO JOSÉ BRAZ DE QUEIROZ
Membro
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Item: Projeto de Lei nº 596/2024

DESPACHO

Inclua-se a presente proposição na ordem do dia da 122ª Sessão

Ordinária, para votação em plenário.

Plenário José Rodrigues dos Reis, 05 de Dezembro de 2024.

Autoria: Dr. Dênis Meireles - União

Ementa: "Altera a Lei nº 2.846 de 03 de janeiro de 2005".

Vereador CARLOS DA LIGA - União
Presidente da 122ª Sessão Ordinária

${assinatura_presidente_sessao}
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Item: Projeto de Lei nº 596/2024

RESULTADO DA 1ª VOTAÇÃO

Autoria: Dr. Dênis Meireles - União
Ementa: "Altera a Lei nº 2.846 de 03 de janeiro de 2005".

122ª Sessão Ordinária - Legislatura 2021/2024

VOTOVEREADOR AUSENTE ABSTENÇÃO

VOTAÇÃO SIMBÓLICA

SIMANDREZÃO - REPUBLICANOS

SIMDIOSCLER - PP

SIMDR. DÊNIS MEIRELES - UNIAO

DR. NELSON MEIRELES - PSDB X
SIMEVERALDO MEIRELES - MDB

SIMFELIPE DO MANDÚ - UNIÃO

LENA DO EDGAR - PDT X
SIMLEOZIN RORIZ - PP

SIMLUCIANO BRAZ - MDB

SIMMARCELO MEIRELES - União

SIMMARCOS CUNHA - MDB

SIMMÁRCIA MEIRELES - AVANTE

SIMMÁRIO DA CERÂMICA - PSDB

NIXON DAS CASINHAS - PP X
SIMPASSOS - PP

SIMPAULINHO CABELEIREIRO - União

SIMPROFESSOR CARLINHOS - UNIAO

SIMPROFESSOR MARCUS - União

SIMTIAGO MACHADO - REPUBLICANOS

WALTINHO - PL X
TOTAL DE VOTOS SIM: 16 NÃO: 0 3 1

Plenário José Rodrigues dos Reis, 05 de Dezembro de 2024.

RESULTADO

APROVADO

VEREADOR CARLOS DA LIGA - União
Presidente da 122ª Sessão Ordinária

${assinatura_presidente_sessao}

VEREADOR PROFESSOR MARCUS - União
Primeiro(a) Secretário(a) da 122ª Sessão Ordinária

${assinatura_primeiro_secretario}

VEREADOR ANDREZÃO - REPUBLICANOS
Segundo(a) Secretário(a) da 122ª Sessão Ordinária

${assinatura_segundo_secretario}

Página: 1 de 1
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Item: Projeto de Lei nº 596/2024

Encaminho o presente projeto para a Comissão de Educação, Cultura,

Desporto e Turismo - CEC, para emissão de parecer.

DESPACHO

Plenário José Rodrigues dos Reis, 05 de Dezembro de 2024.

Autoria: Dr. Dênis Meireles - União

Ementa: "Altera a Lei nº 2.846 de 03 de janeiro de 2005".

Vereador CARLOS DA LIGA - União
Presidente da 122ª Sessão Ordinária

${assinatura_presidente_sessao}
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Comissão de Educação, Cultura, Desporto e Turismo - CEC

Proposta: Projeto de Lei n.º 596, de 04 de Dezembro de 2024.

Autoria: Dr. Dênis Meireles - União

Ementa: "Altera a Lei nº 2.846 de 03 de janeiro de 2005".

DESPACHO

Encaminho  o  presente  projeto  para  o  relator  desta  comissão, Vereador
Everaldo Meireles - MDB, para emissão de parecer.

Gabinete do Vereador Professor Carlinhos - UNIAO, 10 de dezembro de 2024.

FRANCISCO CARLOS FERREIRA DA SILVA
Presidente da CEC
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Comissão de Educação, Cultura, Desporto e Turismo - CEC
 

PARECER
 
Proposta: Projeto de Lei n.º 596, de 04 de Dezembro de 2024.

Autoria: Dr. Dênis Meireles - União

Da Comissão de Educação, Cultura, Desporto e Turismo - CEC, Projeto de

Lei de autoria do Dr. Dênis Meireles - União que, "Altera a Lei nº 2.846 de 03 de janeiro

de 2005"..
I – Voto 
A  mensagem  sob  análise  atende  aos  requisitos  previstos  em  nosso

ordenamento regimental, conforme prescrito no Artigo 50 do Regimento Interno. 

II – Conclusão
A Comissão de Educação, Cultura, Desporto e Turismo - CEC em reunião

realizada  em  10  de  dezembro  de  2024,  em  seu  mérito  opina  pelo  parecer

FAVORÁVEL, uma vez que tem suporte na Constituição e na Lei Orgânica Municipal. 

 
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS, aos 10 dias do mês de dezembro de 2024.

FRANCISCO CARLOS FERREIRA DA SILVA
Presidente

TIAGO RIBEIRO MACHADO
Vice-presidente

EVERALDO MEIRELES RORIZ
Relator(a)

NELSON D'APARECIDA MEIRELES
Membro

NIXON SOUZA LEITE
Membro
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Item: Projeto de Lei nº 596/2024

DESPACHO

Inclua-se a presente proposição na ordem do dia da 123ª Sessão

Ordinária, para votação em plenário.

Plenário José Rodrigues dos Reis, 10 de Dezembro de 2024.

Autoria: Dr. Dênis Meireles - União

Ementa: "Altera a Lei nº 2.846 de 03 de janeiro de 2005".

Vereador CARLOS DA LIGA - União
Presidente da 123ª Sessão Ordinária

${assinatura_presidente_sessao}
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Item: Projeto de Lei nº 596/2024

RESULTADO DA 2ª VOTAÇÃO

Autoria: Dr. Dênis Meireles - União
Ementa: "Altera a Lei nº 2.846 de 03 de janeiro de 2005".

123ª Sessão Ordinária - Legislatura 2021/2024

VOTOVEREADOR AUSENTE ABSTENÇÃO

VOTAÇÃO SIMBÓLICA

SIMANDREZÃO - REPUBLICANOS

SIMDIOSCLER - PP

SIMDR. DÊNIS MEIRELES - UNIAO

DR. NELSON MEIRELES - PSDB X
SIMEVERALDO MEIRELES - MDB

SIMFELIPE DO MANDÚ - UNIÃO

SIMLENA DO EDGAR - PDT

SIMLEOZIN RORIZ - PP

LUCIANO BRAZ - MDB X
SIMMARCELO MEIRELES - União

SIMMARCOS CUNHA - MDB

SIMMÁRCIA MEIRELES - AVANTE

SIMMÁRIO DA CERÂMICA - PSDB

NIXON DAS CASINHAS - PP X
SIMPASSOS - PP

SIMPAULINHO CABELEIREIRO - União

SIMPROFESSOR CARLINHOS - UNIAO

SIMPROFESSOR MARCUS - União

SIMTIAGO MACHADO - REPUBLICANOS

SIMWALTINHO - PL

TOTAL DE VOTOS SIM: 17 NÃO: 0 3 0

Plenário José Rodrigues dos Reis, 10 de Dezembro de 2024.

RESULTADO

APROVADO

VEREADOR CARLOS DA LIGA - União
Presidente da 123ª Sessão Ordinária

${assinatura_presidente_sessao}

VEREADOR PROFESSOR MARCUS - União
Primeiro(a) Secretário(a) da 123ª Sessão Ordinária

${assinatura_primeiro_secretario}

VEREADOR ANDREZÃO - REPUBLICANOS
Segundo(a) Secretário(a) da 123ª Sessão Ordinária

${assinatura_segundo_secretario}

Página: 1 de 1
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